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ESTADO DO. espírito SaNTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOBIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.

ASSUNTO:
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9

1  INICIATIVA: 1
MESA DA GAMARA MUNICIPAL 1
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GÂMARÃ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

REsoLuglo

~ ATUALIZA SUBSÍDia E REPRESENTAÇÃO DO PREEEI

TO EÍUNIOIPAL E REPRESENTAÇÃO DO VIOE-PREEEI

TO' MJNICIPAL ~

~ A Mesa da Gamara Municipal de Oaclioeiro de

Itapemirim, Estado.do Espírito Santo, usan

do de suas atribuições legais: paço saber '■

que a Câmara decretou a seguinte REOOIUÇÃO,

aprovada na Sessão Extraordinária de 18 de

julho de 1985:

R E^S O 1 V E;

Arta is - Fixar emi Cr$ 3»471®936 (três milhões, quatrocentos-e se

tenta e um mil, novecentos^ e trinta e seis cruzeiros), o

subsídio do Prefeito Municipal.

Pa.rágrafo Único - A verba de representação do Prefeito Municipal,

será de Cr$ 1«157®312" (hum milhão, cento e cinqüenta e

sete mil, trezentos e doze cruzeiros),

Arto 2Q - Pica fixado em C4 1.157*312 (hum milhão, cento e cin-''

quenta e sete mil, trezentos e doze cruzeiros), a verba

de representação do Vice-Prefeito Municipal®

Art, 32 - Esta Resolução é baseada no.-artigo 88' e parágrafos da

lei Estadual n9 2®760 (lei Orgânica dos Municípios), de

30 de março de 1978, com suas alterações; posteriores.

Art. 42 - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua aprova-'

ção, retroagindo os seus efeitos- a 1?(primeiro)"' de maio

do corrente ano

Sala_ das^Sessões', 18 ̂e Julho de 1985»-

lUARDO P

Secretári

E1IÂ8 CARR

Vice-Presidente

ÍARTÓRIO
'Presidente

ÇO
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Presidente )

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUMICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUQÃO NS 009/85^-

- ATUALIZA SUBSÍDIO E REPRESENTA

ÇÃD DO PREFEITO MUNICIPAL E VI
CE' PREFEITO MUNICIPAL -

F E S^ O L V Eí

Art. 12" Fixa emiCrf 3>471«936 (três^ milhões, quatrooentos; e-
setenta^ e um mil cruzeiro®, novecentos', e: trinta e se-

isi cruzeirosi'), o subsídio do Prefeito'Municipal,
parágrafo Único - A verba de representação do Prefeito Munici-»

p8.1 será de-CrS l9l57®312-! (hum milhão cento e cinqüen
ta e sete?-mil, trezentos; e doze; cruzeiros;)®

Art® RV - Fica fixado em Crf 1® 157®312 (hum milhão, cento' e cin
qüenta e sete mil, trezentos e doze cruzeiros), a ver:

ba- de representação do Vice-Prefeito,

Art» 3:- - Esta: Resolução é baseada no artigo 88 e: parágrafos;^ da
Lei Estadual. n2' 29760 (Lei Orgânica dos Municípios) ,
de 30 de: março- de? 1987J, com suas- alterações; posterio
res»

Art® 42 - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor- na data: de;; sua aprova
ção, retroagindo os seu® efeitos: a iQ(primeiro) de
maio do corrente: ano®

Sala das-: Sessões?, 18 de julho? de 1985®

SARTÓRIO E^ÍAS^CAÚffiRO^ /^RI^RD
Presidente Vica^Presidenta Secr

Lu
FER CO

tari



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

TROJETO PB rtSSOLUCÃO IT^ 009/85o-

ATUALIZA SUBSÍDIO E REPRESENTA

ÇAO DO PREEEITO MÜTTIGIPAL E VI

CE PREEEITO imUCIPAI -

R E S- O 1, V E:

Art. 12 - Eixa em Cr$ 3»471c936 (três nillioes, quatrocentos e

setenta e um mil omseiroSj noveoentoB' e trinta e se

is cruzeiros), o suUsídio do Prefeito I.Tunicipal,

Parágrafo Único - A verte d.e representação do Prefeito Munici-'

ppn. será âe Cr$ Ia 157»312' (hum milhão cento, e cinqüen

ta. e sete mil, trezentos e doze cruzeiros}»

Art» 2P - Pica fixado em Cr$ 1» 157»312 (hum milhão, cento e cin

qüenta, 0 sete mil, trezentos e doze cruzeiros), a ver

ba de representação do Vioe-Prefeito»

Art» 3"- - Esta P.esoliição é baseada no artigo 88 e- paragrafos da

Lei Estadual. n2" 2»760 (l.ei Orgânica dos Municípios) ,

de 30 de março de: 19873» oom suas alterações posterio

res.

Ari - Esta, PlESOLUÇÃO entrará em vigor- na data de sua aprova

cio, retroa,gindo os seus efeitos a le(primeiro) de

maUo do corrente" ano»

SaJ.a das Sessões, 18 de julho de 1985»

J0SE4^âW) SARtoRIO

Presddonte

laiAS OARRIÍIRO

Vice"-Presidente-

ÍDO no

Secret rio

a>



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO 009/83.-

- ATUALIZA SUBSÍDIO E REPRESENTA
ÇlO DO PREFEITO'MUNICIPALíE VT

CE- PREFEITO LTUNICIPAL - i

r: E S^ O L V EJ

Arto 12"— Fixa eniTCrS 3P#471«936 ('três-milhões, q^uatrocentos;

sete:ata e um mil ciu.zeiroS;, novecentos- e trinta e. se

is-, éru^feiros^, o subsídio do Prefeito'Municipal,

parágrafo línico - A verba de representação do Prefeito M^unici-»

pai será de-Cr$ 1,157• 312^ (h-um milhão cento e cinqüen

ta e sete? mil, trezentos: e doze- cruzeiros:),.

Arto 2^2 - Fica fixado em Cr$ l,157o312 (hum milhão, cento-: e cin

qüenta e sete mil, trezentos e doze cruzeiros), a ver."

ba-de representação do Vice-irefeito.

Aírto 3?2 — Esta Resolução é baseada no artigo 88 en paragrafos? da

Lei Estadual. n2' 2^,760 (Lei Orgânica dos Municípios) ,

de 30 de-, março: de 19873^, com suas- alteraçSesi posterio

res,

Arto 4^ - Esta RESOLUçXo entrará em vigoir na datavde= sua- apro-\ra

ção, retroagindo os seus-, efeitos: a l2(primeiro) de
maio do corrente? ano.

Sala dasí Sessões.^ 18 de julho- de 12^.

JOSEXfôÃtr SARTORIO EllA^ CARR^ffiO ''ER

A

ilCARDO
Ire idente Vi c eí-ir e sid ent e: Sbcret; trio



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Jusiiça e Redação
Ao Vereador

para relatar. lO-,
Sala (ias Csràissoos, «-li—

Presidente da Comissão

Comissão de Finanças e Orçamento
Ao Vereador

para relatar. _ /£ / >/i9 ̂
Sala das GoaTidsüss,...L..J 1

pfgjidor.ta 'ia Comissão



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE cTTTSTICA-

PROJETO DE_™0LUÇ^____
MIS A DA CÂMARA

INICIATIVA:.

N"

RELATOR:
Verp.ador Amancio Teixeira

P A R D C D R

Tendo em vista o qre trata o artigo 88, parágrafos 1^,
2° e 30 da Lei Orgânica dos Municipios é da competência da Oê_
mara Municipal fixar e aprovar os suLsidios e a verba de re
presentação do Prefeito e Vice-Prefeito Municxpal»

Parecer favorável â matéria, por ser constitucional e

regimental»

Sala das Comissões, iB de julho de 1985.

aprovado em i—
POR

DISCUSSÃO

Sõla dss /i9 ̂

(Eubricâ esidante)



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO pw Ti'TTTA-WCAS E ORSMSNTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO
INICIATIVA: Mesa Diretora da Oamara Municipal
PFTATOR- Vereador Gléo Alves ̂ achado

_N" 009/8^

P A R E G E R

Acompariliajnos o parecer da Comissão de Justiça

e Redaçao.

Somos pela aprovaçao.

Sala das Comissões, 18 de julho de 1985.

í&i

APROVADO EM,O DISCUSSÃO
PCC ' . .. IL^ J.

I  r /I9Só Io < ó: ófííLoes,

idante)

aprovai ' ) '
POR -

Sólac:. ' - jes,..

CLO

iMchado

Secaro

Laurito Campo



Mij!.'CRO
DATA

00.
Cl .DESTINO;

vs
KáWò

>«wn


